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LEI Nº. 525 DE 25 DE  JUNHO DE 2012. 

 

 

 

“Dispõe sobre a Autorização para abrir 

Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências.” 

 

 

Nilson Francisco Aléssio, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores em sessão de 18/06/2012, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal na forma da Lei, autorizado 

abrir crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município  até o valor de R$ 

833.174,53 (oitocentos e trinta e três mil cento e setenta e quatro reais  e cinquenta e três 

centavos). 

Parágrafo Único: Este crédito será suplementado e distribuído conforme 

necessidade orçamentária nos termos da Lei.  

Art. 2º Para cobrir o crédito autorizado no artigo anterior serão utilizados 

os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, I da Lei Federal 4.320/64, resultante do 

superávit financeiro apurado no exercício de 2011. 
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Gaúcha do Norte, 25 de Junho de 2012. 

 

 

 

Nilson Francisco Aléssio 

Prefeito Municipal 

 

 


